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LEI 	369/84  

Dorvyv  DIAS, Prefeito Municipal de rmbirel 

Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuí 

ç zu3 leais,etc.,  
• . 	

"1à 	 7 	n 	 •a,  • 	"- 
.221.4j 	 a 	•"' 

ele sancina e promulgs a seguinte Lei: 

INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS 

Art. 12)-  Cortribuição de 1Jelhoria ton coro fato gerador a exe 

. 
cuçao de obras pj_blicas, 	 decorram benefícios a íneveís. 

Art. 22 )-  O contribuinte da Contribuiçao cio L:elhoria e o proprie - 

tg.rio, o detentor do dw.lnio jtil e o possuidor de qualquer titulo 

do ben is.jvel beneficiado por obra 

Art. -.==)- base de cákoulo da Contribuição de Melhoria g o custo- 

da  

custo daobraserao col,ipudas as despesas de estudos 

projetos, fiscalizaçac, desapropriaçoos, adminístraçao, cxecuçao e 

financia.Lentoc,, inclusiva premios de reemboldo e outras taxas do - 

fri -ri--,1clannetos 	om.-,,-;restimos • 

o 	tr: r" • 	 •ry 	 • 	. 

uv,..0. 	 1„:oiloc,aría atur,liza- 

• 
da na opoca de Jan.çr,.nonto, neetante aplicaao d.e coeficientes de 

' • ,Jorreçao ronetaría. 

nr.N 	 .1- 4 
 -1- pelos 

 
 C custo 	Obra dei .essaio.L contribuintes r'01' 

• 
-recTon,'Inra a lÁJk.,  ;cem por cento) cio 

-lu. 	 se•.d. rateado po1oocontribuin tes 	aeer 

do com a area do ter eno do irigvol beneficiado. 

f- r, ‘ 	 - 	 - 	;"' 	 ^ 	 • , . 	
paganento 	 se-i-a Tento  en 4 

( quatro) paeamanos iguais nosvcnoinentos e locais indicados- 

que entre o ';-)aa.:f•ento de 

/ 

uma e 	 -) o intorval --inc Y 	 d'--• 

presta 	 da Cant-,-iouiçao 	Tr•elleoria soro corrigi - 

das menetariamnte, mediante aplicaç3es dos coeficientes da Corre - 

çao oLCGarLa. 

Art. Gc)-  C contribuinte :,-ao doiXar de paear a Ocntribui ao 
 1_ Me- 

• 

lIoria nos prazos a fixados ficar  • 

T— a ru.7. t.,,, de 10r; (dez por conto) sobro o valor do dgbito - 

corrigido T-onotarianentel ate 30 dias do 

„s„,1 ., JLr  	 , valor do aeol- 

to  corrigido IThnotjricento, a partir do 31.2  dia de vencimento. 

<C. 



1-",-rh"" 

• 2. mediante a aplica- 

o 	

oa. -) 
,, çao dos coeficientes fixados pelo Governo redorn1 para a atualizacao 

o valor dos créditos tributjrions. 
TTT 	 coL,.LaJHía (Le 	 a razao do 1;:: (u.w. por cento) 

^ 	
incidente sobre o valor ori.r.,inario. 

• 	,yrr.  T 1 	., 	c.Z: 	
,g =i— Jv na data de sua Dublicaçao -roVO 

.2, az aispoz...;1--owi 

owlelro d 1925. 

. 
ew contT.j-r-ío n ter e cficasia a Dathr de 1£ de 

-à- 

do Rubingial  2G dc Novembro de 1934. 
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